
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 8ª  VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MATO 

GROSSO – MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1013247-32.2020.4.01.3600 

 

 

 

 

  A ANDA, Agência de Noticias de Direitos Animais já qualificada nos autos 

em epígrafe, vem, por suas advogadas infra-assinadas, respeitosamente perante este 

Juízo 

 

 EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL,  

 

com fulcro no artigo 321 do Novo Código de Processo Civil. Para tanto, oferta 

as considerações abaixo aduzidas.    

 



 

 

Por meio do despacho, a demandante fora instada por este D. Juízo,  a 

emendar a inicial, de sorte a especificar o pedido no item 4.1, para que fosse possível a 

ação jurisdicional sem a invasão à tripartição de poderes. 

Posto isto, a Autora se manifesta para modificar o pedido, nos termos 

seguintes: 

PEDIDO – ITEM 4.1: 

Requer seja determinada à União a utilização de todos os meios de que 

dispõe para combate eficaz e imediato aos incêndios no bioma pantaneiro, tendo em 

vista que ,no estágio de alastramento em que se encontram e diante das características 

naturais da região que dificultam o acesso por meios terrestres ou aquáticos, o Estado 

do Mato Grosso não logrou êxito em alcançar o objetivo de conter as chamas. Tanto que 

decretou estado de emergência, com pedido de ajuda so Governo Federal.  

 Assim, o pedido se fundamenta na flagrante ilegalidade (fumus boni iuris) e 

na possibilidade de dano irreversível à fauna (periculum in mora e princípio da 

precaução), possibilitando então a discussão do mérito sem o perecimento do objeto da 

causa e do direito; 

 No que tange à questão da prevenção a Autora se manifesta pela juntada 

da cautelar à Ação Popular n. 1013247-32.2020.4.01.3600, que tramita perante a 1ª 

Vara Federal SJMT. 

 Frente ao exposto, tendo a Requerente sanado a deficiência apontada na 

decisão, requer seja EMENDADA a petição inicial e, posteriormente, a citação dos 

Requeridos, nos moldes da lei. 

Termos em que pede deferimento 

Cascavel, 18 de setembro de 2020. 

_______________________             ________________________ 

Evelyne Danielle Paludo                       Maria Letícia Benassi Filpi 

OAB/PR 42.188                                          OAB/SP 218.921 


